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PROJETO DE LEI N° ___/2025

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO FORNECIMENTO GRATUITO DE REPELENTE NAS UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ COMO FORMA DE PREVENÇÃO ÀS DOENÇAS TRANSMITIDAS PELO MOSQUITO AEDES AEGYPTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                     			Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a distribuição gratuita e obrigatória de repelentes nas unidades públicas de saúde do município de Sumaré, por tratar-se de uma das formas de combater doenças como a dengue, chikungunya e febre amarela, transmitidas pelo mosquito aedes aegypti. 

Art. 2º Fica estabelecido como dever do Poder Executivo através da Secretaria Municipal de Saúde a aquisição e distribuição de repelentes em todas as unidades de saúde públicas de Sumaré, assim como a organização eficaz dessa distribuição. 

Art. 3º O repelente mencionado no art.1º deve possuir eficácia comprovada contra o mosquito aedes aegypti e compatível, ainda, com a saúde de gestante e de criança intrauterina. 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do município. 

Art. 5º A distribuição de repelentes complementará as demais ações de prevenção já realizadas pelo município de Sumaré, tais como campanhas de conscientização, eliminação de focos de proliferação do mosquito aedes aegypti e vacinação contra a dengue e febre amarela. Ao adotar uma abordagem multifacetada e integrada, será possível potencializar os esforços de controle e combate às doenças transmitidas por vetores. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, em até 60 (sessenta) dias.

Art. 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das sessões, 19 de março de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE









JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa estabelecer a distribuição gratuita e obrigatória de repelentes nas unidades públicas de saúde do município de Sumaré como medida complementar de combate às doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti, tais como dengue, chikungunya e febre amarela.
A proliferação do mosquito Aedes aegypti e o consequente aumento dos casos de doenças por ele transmitidas representam uma grave ameaça à saúde pública em nosso município. Embora ações de prevenção como campanhas de conscientização, eliminação de focos de proliferação e vacinação sejam essenciais, a utilização de repelentes se mostra uma ferramenta adicional de grande importância na proteção individual, especialmente para grupos mais vulneráveis como gestantes e crianças.
A distribuição gratuita de repelentes nas unidades de saúde do município garantirá o acesso a essa importante forma de proteção para toda a população, especialmente para aqueles que não possuem condições de adquiri-los. A obrigatoriedade da distribuição visa assegurar a efetividade da medida e o alcance do objetivo de proteger a saúde pública, especialmente após a publicação do Decreto municipal nº 12.492 de 12 de março de 2025 que declara situação de emergência em saúde pública na Cidade de Sumaré em razão de epidemia de Dengue e estabelece a adoção de providências correlatas.
É fundamental destacar que o repelente a ser distribuído deverá ter eficácia comprovada contra o mosquito Aedes aegypti e ser compatível com a saúde de gestantes e crianças, garantindo a segurança e o bem-estar de todos os usuários.
A presente lei, em consonância com as demais ações de prevenção já implementadas pelo município, contribuirá significativamente para a redução dos casos de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti, promovendo a saúde e o bem-estar da população de Sumaré.
Sendo assim, requeiro que após apreciação da matéria, o presente Projeto de Lei receba votação favorável para sua conversão em Lei Municipal.

Sala das sessões, 19 de março de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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